
Remessa para paraíso fiscal 
paga alíquota de 25%em 99 

Operação era isenta e o 
objetivo é aumentar a 
arrecadação, que não 
contará com a CPMF 

B RASÍLI A — As remessas brasi-
leiras para paraísos fiscais, 
que atualmente são isentas, 

passarão em 99 a ser tributadas em 
25%. Foi o que anunciou ontem o se-
cretário da Receita Federal, Everar-
do Maciel. A mudança faz parte de 
unia medida provisória (MP) anun-
ciada ontem, que tem como objetivo 
compensar o governo pela ausência 
da cobrança da Con-
tribuição Provisória 
sobre a Movimenta-
ção Financeira 
(CPMF) nos primei-
ros meses de 99. 

A alíquota de 
25% do Imposto de 
Renda da Pessoa Ju-
rídica (IRPJ) passa-
rá a ser cobrada so-
bre remessas para 
pagamento de comissões, fretamen-
tos e operações de liedge. Ela só não 
se aplica às remessas para pagamen-
to de juros, explicou Maciel. 

A legislação bniNileira considera 
como paraíso fiscal todo país ou de-
pendência de país onde a aliquota  

máxima do Imposto de Renda é 
igual ou inferior a 20%. A Receita de-
termina, por meio de instruções nor-
mativas, os locais que considera pa-
raíso fiscal. É o caso das Ilhas Cay-
man, Antilhas Holandesas e Ilhas 
Virgens Britânicas, por exemplo. 

A mesma MP elevou de 15% para 
25% a tributação do IR sobre remes- 
sa feitas a brasileiros que se encon- 
trem no exterior, na condição de não- 
residentes. Segundo Maciel, essa re- 
gra aproximará a tributação dos bra- 
sileiros residentes no País à dos não- 
residentes. Ele deu como exemplo al- 
guém que more num país vizinho e 

preste serviços a bra- 
sileiros. A remessa 
para ele é taxada 
em 15%, enquanto 
um trabalhador que 
se encontre no Bra- 
sil se sujeita a unia 
taxação de até 
27,5%. Elevando a 
tributação sobre re- 
messas a 25%, acre- 
dita o secretário, ha- 

verá tratamento mais equânime. A 
MP determinou também que as em- 
presas deverão recolher na fonte o IR 
sobre operações de hedge. Hoje, essas 
operações só são tributadas anual- 
mente, quando é feita a declaração 
do IR com base no balanço. (L.A.O.) 
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